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INVESTIGADA: MARIA LUIZA AGUIAR SOUTO
Ficam os advogados das partes acima identificadas INTIMADOS de que, nos autos da Ação de
Investigação Judicial Eleitoral em epígrafe, foi proferido despacho pelo MM. Juiz Eleitoral Dr.
Geildson de Souza Lima, determinando o PAUTE-SE AUDIÊNCIA para oitiva de testemunhas
arroladas na inicial, em cumprimento ao acórdão de ID 123724814, que acolheu preliminar de
cerceamento de defesa e determinou o retorno dos autos para apreciação do requerimento de
produção de prova testemunhal.
A audiência será realizada no dia 11 de março de 2026, às 13h00min na sala de audiências da 23ª
Zona Eleitoral de Careiro/AM, sendo facultada a participação por videoconferência, cujo endereço
/link será disponibilizado oportunamente pela serventia.
CUMPRA-SE.
LOCAL - AM, datado e assinado eletronicamente.
IRANILDO MACEDO SOARES
Servidor do TRE-AM
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Representantes do(a) INVESTIGADO: YAN OLIVEIRA DA SILVA - AM16525, LUAN OLIVEIRA DA
SILVA - AM10910, DANIEL ZAWASK DO NASCIMENTO BARBOSA - AM11180
Representante do(a) INVESTIGADO: LUAN OLIVEIRA DA SILVA - AM10910
Representante do(a) INVESTIGADA: LUAN OLIVEIRA DA SILVA - AM10910
DESPACHO
Trata-se de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL (AIJE) por abuso de poder
econômico e político c/c captação ilegal de sufrágio, proposta pela coligação "UNIÃO POR
MANAQUIRI", composta pelos partidos PMB e União Brasil, em face de NELSON PEREIRA DA
SILVA, LUIZ GUSMÃO DE AGUIAR e MARIA LUIZA AGUIAR SOUTO.
Diante do acórdão de ID 123724814, que acolheu a preliminar de cerceamento de defesa para
anular a sentença e determinou o retorno dos autos para que o requerimento de produção de
prova seja devidamente apreciado, passo ao saneamento do feito.
A controvérsia do caso gira em torno da existência, ou não, de pedido de votos ou cunho político-
eleitoral na reunião em que foram entregues as cestas básicas, o que poderia caracterizar
captação ilícita de sufrágio ou abuso de poder.
Como bem apontado pelo Parquet (ID 123724809):
"Para melhor esclarecimento dos fatos, seria imprescindível a oitiva das testemunhas que
estiveram presentes na reunião, até mesmo para elucidar se a reunião política ocorreu na mesma
ocasião e no mesmo local da distribuição das cestas básicas, e se, de fato, o evento teve cunho
político-eleitoral".
Dessa forma, para maior elucidação da controvérsia e em cumprimento à decisão do E. Tribunal
Regional Eleitoral, DEFIRO a produção de prova testemunhal requerida na inicial.
Paute-se audiência, a ser realizada na sala de audiências desta Zona Eleitoral, facultada a
participação por vídeo conferência no seguinte endereço a ser disponibilizado pela serventia
Intimem.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Careiro/AM, data da assinatura.
Geildson De Souza Lima
Juiz Eleitoral da 23ª Zona Eleitoral
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